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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#1182221#3#1277205>
Portaria Nº 01055851 de 30 de Abril de 2026
O(A) Procurador Geral do Estado do(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, no uso 
de suas atribuições, resolve designar ARIANNE XAVIER SILVA, matrícula nº 92166994, para, 
em razão de Férias no período de 27 de Abril de 2026 a 26 de Maio de 2026, substituir MARIA 
DE FATIMA MARTINS PIMENTA MIRANDA, matrícula nº 06118049, no cargo Coordenador III, 
do(a) SECRETARIA PROCESSUAL INTEGRADA.

BARBARA CAMARDELLI LOI
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#1182221#3#1277205/>
<#E.G.B#1182224#3#1277208>
Portaria Nº 01053369 de 30 de Abril de 2026
O(A) Procurador Geral do Estado do(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, 
no uso de suas atribuições, resolve designar CAMILA PITHON BITTENCOURT, matrícula nº 
06625412, para, em razão de Férias no período de 22 de Abril de 2026 a 01 de Maio de 2026, 
substituir THIAGO DE FREITAS ALVES PEREIRA, matrícula nº 06625573, no cargo Procurador 
Executivo, do(a) NÚCLEO DE REPRES JUDICIAL.

BARBARA CAMARDELLI LOI
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#1182224#3#1277208/>
<#E.G.B#1181940#3#1276890>
PORTARIA CORREGEDORIA Nº 006 DE 30 DE ABRIL DE 2026

A Corregedora da PGE, no uso de suas atribuições previstas nos artigos 7º e seguintes da 
Portaria PGE/CG nº 003/2024, resolve:

Designar, nos termos dos artigos 204 e seguintes da Lei estadual nº 6.677 de 26 de setembro 
de 1994, com redação alterada pela Lei n° 14.803 de 26 de dezembro de 2024, a Procuradora 
do Estado Georgina Costa de Castro, cadastro n° 06.642.757-9, para conduzir APURAÇÃO 
PRELIMINAR, com a finalidade de apurar a existência de responsabilidade funcional e 
sua respectiva autoria em relação aos fatos irregulares reportados no processo SEI nº 
006.8364.2026.0043587-01, devendo concluir seus trabalhos no prazo de 20(vinte) dias, a 
contar da data sua instauração, estando autorizada, desde já, a prorrogação por igual período, 
por motivo de interesse público.

ALINE SOLANO SOUZA CASALI BAHIA
Corregedora
<#E.G.B#1181940#3#1276890/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#1181954#3#1276910>
INSTRUÇÃO Nº 012/2026

Orienta os Órgãos e Entidades da Administração Pública do Poder Executivo Estadual, quanto 
aos prazos e procedimentos a serem observados no Processo de Progressão 2026 dos 
servidores das carreiras de Analista Universitário e Técnico Universitário, integrantes do Grupo 
Ocupacional Técnico-Específico.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a alínea “h” do 
inciso I do art. 25 do Decreto nº 21.451, de 09 de junho de 2022, e considerando o disposto no 
art.44 do Decreto nº 21.070 e no art. 45 do Decreto nº 21.071, ambos de 24 de janeiro de 2022, 
e no Processo SEI 009.0227.2026.0025395-93, RESOLVE:

1. Para fins do processo de progressão dos servidores das carreiras de Analista Universitário 
e Técnico Universitário, integrantes do Grupo Ocupacional Técnico Específico, em exercício 
nos Órgãos e Entidades da Administração Pública do Poder Executivo Estadual, deverão ser 
observados os dispositivos presentes nos Decretos nº 21.070 e nº 21.071, ambos de 24 de 
janeiro de 2022, bem como os prazos e procedimentos constantes nos Anexos I e II, desta 
Instrução.

2. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

3. Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
Secretário da Administração

ANEXO I - Prazos e procedimentos do Processo de Progressão 2026 da carreira de Analista 
Universitário, integrante do Grupo Ocupacional Técnico Específico:

FASE/ PRAZO PROCEDIMENTO
Fase 01
De 01/05/2026 a 31/05/2026

O servidor instruirá e encaminhará à Unidade de Recursos Humanos da 
Universidade Estadual de sua lotação processo administrativo individual com 
solicitação de progressão, por meio do formulário de Requerimento de Direitos e 
Vantagens (RDV), através do sistema de protocolo eletrônico SEI, documentação 
comprobatória da titulação prevista nos incisos I a IV, art. 4º do Decreto n. 
21.071/2022, e justificativa fundamentada da existência de correlação entre os 
títulos apresentados e as atribuições da carreira de Analista Universitário.

Fase 02
De 01/06/2026 a 30/06/2026

A Unidade de Recursos Humanos da Universidade Estadual de lotação do 
servidor apreciará a existência de correlação entre os títulos apresentados e as 
atribuições da carreira de Analista Universitário, verificando se os mesmos não 
foram computados em processos de enquadramento, progressão ou promoção 
realizados anteriormente.

Fase 03
De 01/07/2026 a 10/07/2026

A unidade de Recursos Humanos da Universidade Estadual de lotação do 
servidor identificará se os servidores cumpriram, em 1º de julho de 2026, 
interstício mínimo de efetivo exercício na referência ocupada, conforme previsto 
no §2º, art. 4º do Decreto n. 21.071/2022.

Fase 04
De 13/07/2026 a 23/07/2026

A Unidade de Recursos Humanos da Universidade Estadual de lotação do 
servidor elaborará e encaminhará ao Dirigente Máximo da Universidade, através 
do sistema de protocolo eletrônico SEI:
a) Lista provisória contendo o nome e o número de matrícula dos servidores que 
cumpriram os requisitos para a progressão, previstos no art. 4º do Decreto n. 
21.071/2022.
b) Lista provisória contendo o número de matrícula dos servidores que não 
cumpriram os requisitos para a progressão previstos no art. 4º do Decreto n. 
21.071/2022, com as respectivas justificativas.
Havendo restrições orçamentárias e financeiras, deverá ser observada a ordem 
de classificação resultante da apreciação sucessiva dos fatores previstos nos 
incisos I a V, parágrafo único, art. 8º do Decreto n. 21.071/2022.

Fase 05
24/07/2026

O Dirigente Máximo da Universidade Estadual de lotação do servidor publicará 
no Diário Oficial do Estado (DOE), de acordo com o art. 9º do Decreto n. 
21.071/2022, as listas descritas na Fase 04 deste anexo.

Fase 06
De 27/07/2026 a 29/07/2026

O servidor poderá interpor recurso de primeiro grau, em processo individual, por 
meio do formulário de Requerimento de Direitos e Vantagens (RDV), via processo 
eletrônico SEI, endereçado à Unidade de Recursos Humanos da Universidade 
Estadual de sua lotação, anexando documentos que julgar necessários.

Fase 07
De 30/07/2026 a 17/08/2026

A Unidade de Recursos Humanos da Universidade Estadual de lotação do 
servidor julgará os recursos de primeiro grau.

Fase 08
18/08/2026

O Dirigente Máximo da Universidade Estadual de lotação do servidor publicará o 
resultado do julgamento dos recursos de primeiro grau no DOE.

Fase 09
De 19/08/2026 a 21/08/2026

O servidor poderá interpor recurso de segundo grau, em processo individual, 
por meio do formulário RDV, endereçado ao Dirigente Máximo da Universidade 
Estadual de lotação do servidor, via processo eletrônico SEI, anexando 
documentos que julgar necessários. Preferencialmente, o recurso de segundo 
grau deve ser interposto pelo servidor no mesmo processo (SEI) em que foi 
apresentado o recurso de primeiro grau, de modo a preservar o histórico em um 
único processo.

Fase 10
De 24/08/2026 a 10/09/2026

O Dirigente Máximo da Universidade Estadual de lotação do servidor julgará os 
recursos de segundo grau.

Fase 11
11/09/2026

O Dirigente Máximo da Universidade Estadual de lotação do servidor publicará o 
resultado do julgamento dos recursos de segundo grau no DOE.

Fase 12
De 14/09/2026 a 22/09/2026

O Dirigente Máximo da Universidade Estadual de lotação do servidor, após 
resultado dos recursos de primeiro e segundo graus, validará e publicará no 
último dia desta fase:
a) Lista definitiva contendo o nome e o número de matrícula dos servidores que 
cumpriram os requisitos para a progressão previstos no art. 4º do Decreto n. 
21.071/2022;
b) Lista definitiva contendo o número de matrícula dos servidores que não 
cumpriram os requisitos para a progressão previstos no art. 4º do Decreto n. 
21.071/2022, com as respectivas justificativas.

Fase 13
De 23/09/2026 a 25/09/2026

A Unidade de Recursos Humanos da Universidade Estadual de lotação do 
servidor deve enviar para a SAEB/SRH/DPLD/CTGD, em formato digital, através 
de processo eletrônico, via SEI, em formato excel (.XLS), planilha contendo 
nome, matrícula, grau e referência após progressão.
OBS: Orientação para o SEI:
*Tipo do Processo - Desenvolvimento Funcional: Progressões
*Classificação por Assuntos - Progressão de Servidor
*Interessado: SAEB/SRH/DPLD/CTGD

ANEXO II - Prazos e procedimentos do Processo de Progressão 2026 da carreira de 
Técnico Universitário, integrante do Grupo Ocupacional Técnico Específico:

FASE/ PRAZO PROCEDIMENTO
Fase 01
De 01/05/2026 a 31/05/2026

O servidor instruirá e encaminhará à Unidade de Recursos Humanos da 
Universidade Estadual de sua lotação processo administrativo individual com 
solicitação de progressão, por meio do formulário de Requerimento de Direitos e 
Vantagens (RDV), através do sistema de protocolo eletrônico SEI, documentação 
comprobatória dos cursos de aperfeiçoamento previstos nos incisos I e II, art. 4º, 
Decreto n. 21.070/2022, e justificativa fundamentada da existência de correlação 
do curso de aperfeiçoamento com as atribuições da carreira de Técnico Univer-
sitário.

Fase 02
De 01/06/2026 a 31/07/2026

A Unidade de Recursos Humanos da Universidade Estadual de lotação do 
servidor apreciará a existência de correlação entre os cursos de aperfeiçoamento 
apresentados e as atribuições da carreira de Técnico Universitário, verificando 
se os mesmos não foram computados em processos de enquadramento, 
progressão ou promoção realizados anteriormente.

Fase 03
De 03/08/2026 a 12/08/2026

A Unidade de Recursos Humanos da Universidade Estadual de lotação do 
servidor verificará se o mesmo cumpriu, em 1º de agosto de 2026, o interstício 
mínimo de efetivo exercício na referência ocupada, conforme previsto no art. 10 
do Decreto n. 21.070/2022.

Fase 04
De 13/08/2026 a 25/08/2026

A Unidade de Recursos Humanos da Universidade Estadual de lotação do 
servidor, através do sistema de protocolo eletrônico SEI, elaborará e encaminhará 
ao Dirigente Máximo da universidade:
a) Lista provisória contendo o nome e o número de matrícula dos servidores 
que cumpriram os requisitos para a progressão previstos no art. 4º do Decreto 
n. 21.070/2022;
b) Lista provisória contendo o número de matrícula dos servidores que não 
cumpriram os requisitos para a Progressão previstos no art. 4º do Decreto n. 
21.070/2022, com as respectivas justificativas.
Havendo restrições orçamentárias e financeiras, deverá ser observada a ordem 
de classificação resultante da apreciação sucessiva dos fatores previstos nos 
incisos I a V, parágrafo único, art. 8º do Decreto n. 21.070/2022.
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Fase 05
26/08/2026

O Dirigente Máximo da universidade estadual de lotação do servidor publicará 
no Diário Oficial do Estado (DOE), de acordo com o art. 9º do Decreto n. 
21.070/2022, as listas descritas na Fase 04 deste anexo.

Fase 06
De 27/08/2026 a 31/08/2026

O servidor poderá interpor recurso de primeiro grau, em processo individual, por 
meio do formulário de Requerimento de Direitos e Vantagens (RDV), via processo 
eletrônico SEI, endereçado à Unidade de Recursos Humanos da Universidade 
Estadual de sua lotação, anexando documentos que julgar necessários.

Fase 07
De 01/09/2026 a 22/09/2026

A unidade de Recursos Humanos da Universidade Estadual de lotação do 
servidor julgará os recursos de primeiro grau.

Fase 08
23/09/2026

O Dirigente Máximo da Universidade Estadual de lotação do servidor publicará o 
resultado do julgamento dos recursos de primeiro grau no DOE.

Fase 09
De 24/09/2026 a 28/09/2026

O servidor poderá interpor recurso de segundo grau, em processo individual, 
por meio do formulário RDV, endereçado ao Dirigente Máximo da Universidade 
Estadual de lotação do servidor, via processo eletrônico SEI, anexando 
documentos que julgar necessários. Preferencialmente, o recurso de segundo 
grau deve ser interposto pelo servidor no mesmo processo (SEI) em que foi 
apresentado o recurso de primeiro grau, de modo a preservar o histórico em um 
único processo.

Fase 10
De 29/09/2026 a 20/10/2026

O Dirigente Máximo da Universidade Estadual de lotação do servidor julgará os 
recursos de segundo grau.

Fase 11
21/10/2026

O Dirigente Máximo da Universidade Estadual de lotação do servidor publicará o 
resultado do julgamento dos recursos de segundo grau no DOE.

Fase 12
De 22/10/2026 a 30/10/2026

O Dirigente Máximo da Universidade Estadual de lotação do servidor, após 
resultado dos recursos de primeiro e segundo graus, validará e publicará no 
último dia desta fase:
a) Lista definitiva contendo o nome e o número de matrícula dos servidores que 
cumpriram os requisitos para a progressão previstos no art. 4º do Decreto n. 
21.070/2022;
b) Lista definitiva contendo o número de matrícula dos servidores que não 
cumpriram os requisitos para a progressão previstos no art. 4º do Decreto 
n.21.070/2022, com as respectivas justificativas.

Fase 13
De 03/11/2026 a 05/11/2026

A unidade de Recursos Humanos da Universidade Estadual de lotação do 
servidor deve enviar para a SAEB/SRH/DPLD/CTGD, em formato digital, através 
de processo eletrônico, via SEI, em formato Excel (.XLS), planilha contendo 
nome, matrícula, grau e referência após progressão.
OBS: Orientação para o SEI:
*Tipo do Processo - Desenvolvimento Funcional: Progressões
*Classificação por Assuntos - Progressão de Servidor
*Interessado: SAEB/SRH/DPLD/CTGD

<#E.G.B#1181954#4#1276910/>
<#E.G.B#1182116#4#1277097>
EXTRATO DE TERMOS DE ADESÃO

Termos de Adesão ao Credenciamento nº 01/2024 - Prestação de serviços de avaliação de 
imóveis urbanos e rurais, objetivando subsidiar processos de permutas, locações, seguros e 
demais correlatos (lote VII); Vigência 12 (doze) meses, a contar da publicação da Portaria SAEB 
nº 370A, ocorrida no Diário Oficial do Estado - DOE, de 11/10/2024.

CREDENCIADO CATEGORIAS
Fernando Leite Pinto Ltda “A”

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
Secretário da Administração
<#E.G.B#1182116#4#1277097/>
<#E.G.B#1182150#4#1277133>
Portaria Nº 01050507 de 30 de Abril de 2026
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.9493.2026.
0020491-51

 11168258  MARIA 
JOSE 
SANTOS 
SILVA

 92179295  LENIMIRO 
ROQUE 
BRITO 
SILVA

 01.04.2026  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#1182150#4#1277133/>
<#E.G.B#1182151#4#1277135>
Portaria Nº 01050452 de 30 de Abril de 2026
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 

janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data Fim

 001  009.9495.2026.
0013585-54

 19313425  CLEOSVALDINA 
MARIA SANTOS 
FREITAS

 92179291  VITORIO 
CRUZ 
FREITAS

 06.03.2026  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#1182151#4#1277135/>
<#E.G.B#1182154#4#1277137>
Portaria Nº 01049513 de 30 de Abril de 2026
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.9471.2026.
0001733-20

 11033413  OSAIR 
OLIVEIRA 
SOUZA

 92178903  NEUSA 
RIBEIRO 
SOUZA

 04.01.2026  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#1182154#4#1277137/>
<#E.G.B#1182155#4#1277138>
Portaria Nº 01052240 de 30 de Abril de 2026
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Lei 14.529 de 29 de dezembro de 2022, ao(s) servidor(es) 
abaixo relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data Fim

 001  009.9470.2026.
0020404-51

 30390310  VAGNER 
CARNEIRO 
FIRMO

 92179761  EDUARDO 
LIMA 
RIBEIRO 
FIRMO

 07.03.2026  06.07.2033

De acordo com o disposto no art. 1º, § 13, da Lei nº 14.529/2022, para fazer jus à percepção do 
benefício até completar 24 anos, o (a) beneficiário (a) deverá comprovar, semestralmente, sua 
matrícula e frequência regular em curso de nível superior ou a sujeição a ensino especial, bem 
como que não perceba qualquer rendimento.
Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#1182155#4#1277138/>
<#E.G.B#1182156#4#1277139>
Portaria Nº 01050545 de 30 de Abril de 2026
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data Fim

 001  009.14966.2026.
0008894-31

 09209015  FRANCISCO 
MOACYR 
FILHO

 92179311  SYLVIA 
MARIA 
REGO 
MOACYR

 02.02.2026  
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